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59 anos

 O Deputado Esta-
dual eleito Arilson Chiorato, 
às vésperas da posse na 
Assembléia Legislativa do Pa-
raná, anunciou que pretende 
à partir do dia 1 de fevereiro 
se empenhar na questão dos 
pedágios do Paraná. 
 Para ele, o preço 
cobrado pelo serviço além 
de muito acima do preço 
justo, não condiz com a 
realidade do que se pro-
meteu nos contratos “Nós 
temos aumento no pedá-
gio todos os anos. Muitas 
obras que foram previstas 
no contrato, no início da 
concessão, até hoje não 
foram entregues. Temos 
que buscar justiça quanto 
a isso”, afi rma.
 Ari lson também 
lembra que em 2021 os 
contratos de concessão nas 
rodovias do Paraná - o cha-
mado Anel de Integração, 
se encerram e cabe ao povo 
paranaense decidir de qual 
maneira essas rodovias (as 
principais do estado) serão 
administradas:  “Já existem 
conversas sobre renovação 
de contratos ou de um novo 
modelo de concessão. Mas 
nada deve ser feito sem 
antes consultarmos todos 
os paranaenses sobre o 
que deve ser feito. Se for o 
desejo da população o fi m 
do pedágio, esta será nossa 
linha de trabalho”, conta.
 O deputado, que 
mora em Apucarana, conta 
que conhece de perto este 
problema: “Viajo de carro 
por todo o Paraná. Além 
de abusivo o preço do pe-
dágio, existem trechos que 
ainda não tiveram suas 
obras concluídas, como 
por exemplo a duplicação 
da BR 376, que liga o Norte 
do Estado à capital”. 
 Outras regiões, 
segundo Arilson, também 
sofrem: “O pedágio de Jata-
ízinho, por exemplo, custa 
R$22,00 para um carro de 
passeio. E a rodovia nem é 
duplicada. Temos também 
a BR 222, que liga Foz do 
Iguaçu a Curitiba, toda 
pedagiada e tudo em pista 
simples”.

Um novo modelo de 
Pedágio semelhante ao 

de Santa Catarina 
 Arilson Chiorato 
também afi rma que caso 

PEDÁGIOS Acabar ou Adotar...
“Só há duas saídas para o pedágio: acabar ou 

adotar um modelo igual ao de SC” diz o 
Deputado Arilson Chiorato

o entendimento fi nal seja 
por criar novas concessões 
nas rodovias, que se adote 
um modelo mais justo:  
“Temos por exemplo, no 
estado de Santa Catari-
na pedágios que custam 
em média R$2,70, com 
rodovias duplicadas e em 
ótimas condições”.
 Segundo ele, mo-
delos como este são pos-
síveis caso haja interesse 
por parte do governo:  “É 
preciso criar uma agência 
estadual para controlar o 
pedágio, regular os preços 
e serviços, e cobrar um 
valor módico, ou seja, justo 
para a população, como é 
o modelo vigente em Santa 
Catarina”, conta.

COMISSÃO
 O Deputado conta 
que vai iniciar o mandato já 
propondo a criação de uma 
comissão: “Quero criar 
uma comissão de acompa-
nhamento das obras de pe-
dágio. O objetivo é fi scalizar 
e cobrar as obras que estão 
previstas em contrato. No 
caso de uma concessio-
nária não concluir a obra 
dentro do prazo, que isso 
seja compensado baixan-
do o valor do pedágio que 
é cobrado do usuário”, 
salienta. Da Assessoria de 
Comunicação

Incêndio destrói “casarão” referencial às margens da PR-317 em Santo Inácio 

 O imóvel das depen-
dências do antigo Posto Fiscal 
da Receita Estadual, situado 
no KM 02 + 800 m, da PR-317, 
município de Santo Inácio foi 
destruído por um incêndio, fi -
cando completamente aniquila-

da as instalações que eram anti-
gas e toda em madeira (material 
de fácil combustão facilitando a 
propagação das chamas) que 
mesmo com as equipes e ca-
minhões da Usina Alto Alegre 
de Santo Inácio,  foi  consumido 

pelas chamas na noite da última 
sexta-feira (dia 18) e os motivos 
ainda são investigados pelas 
autoridades.  
 Construído em mea-
dos de 1.970 pelo Governo do 
Paraná, o casarão de madeira 

foi destinado para Secretaria da 
Agricultura, onde a  Agência de 
Defesa Agropecuária do Paraná 
– ADAPAR – em conjunto com a 
receita estadual faziam  fi scaliza-
ções na divisa com o estado de 
São Paulo. Imóvel aposentado 
dos serviços da receita estadual 
e fi scalização de derivados da 
agricultura, tendo em suas pro-
ximidades um novo prédio em 
alvenaria, abrigando um  moder-
no posto recém construído pelo 
governo paranaense. A ADAPAR 
abandonou as instalações anti-
gas de madeira no ano de 2.010, 
sendo pintado posteriormente 

pela comunidade de Santo 
Inácio com as cores preto e 
amarelo, dando as caracterís-
ticas de um posto policial rodo-
viário, que servia de “ponto de 
apoio” para a polícia rodoviária 
estadual unidade de Colorado,  
sendo usado pelos patrulheiros 
em momentos de trabalho de 
operações e fi scalização veicu-
lar, com radar móvel, e outros 
modos  de operação. 
 O incêndio se iniciou 
por causas ainda desconheci-
das,  consumiu 100% do imóvel 
de madeira “Patrimônio Histó-
rico” com quase 5 décadas de 
idade, e assim, quase 50 anos 
de história virou cinzas em 
questão de minutos restando 
apenas fotos do que foi o pri-
meiro posto de fi scalização de 
fronteira entre Paraná e São 
Paulo pela PR-317, Rodovia 
Deputado Silvio Barros.  Na 
ocorrência, não houve registro 
de vítimas vez que o imóvel não 
abrigava nenhuma atividade. 
Fonte: Repórter Maringá/Pro-
grama J Silva.

A Secretaria de Saúde do Pa-
raná fez o pagamento, nesta 
sexta-feira (18), dos serviços 

prestados por clínicas que 
atendem a população com Te-
rapia Renal Substitutiva (TRS). 

Aproximadamente R$ 6,1 
milhões relativos aos serviços 

de hemodiálise no mês de 
novembro foram depositados 

nas contas das 20 clínicas 
fornecedoras ao Estado. Os 

serviços prestados em dezem-
bro entram normalmente no 
calendário de pagamentos. 

Os repasses estão nas contas 
das clínicas já desde segun-

da-feira (21 do corrente).
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Saúde paga prestadores 
da área de hemodiálise

A Prefeitura de São Jorge do Ivai em parceria com Instituto EMATER realizaram no dia 18 de janeiro o Dia de Campo intitulado “SOJA PRÁ MAIS 
DE METRO”. Este evento veio para consolidar defi nitivamente o trabalho desenvolvido no município na área de monitoramento de pragas e 
doenças nas culturas de soja e milho, que por sinal São Jorge do Ivai, representado pelo prefeito André Luis Bovo, recebeu importante premia-
ção em Curitiba pelo Sindicato dos Auditores da Receita Estadual do Estado do Paraná, denominado Prêmio Gestor Público (PGP). Dentre os 
apoiadores do evento, estiveram presentes o SICREDI União PR/SP e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Ivai. Página 8

“Soja prá mais de metro”
 em São Jorge do Ivaí

 A Associação Cultural Sol 
Maior, mantenedora do CORAL 
SOL MAIOR de Colorado, vem a 
público informar que as vagas para 
novos cantores estão abertas. 

O canto coral é indicado para iniciantes

Se você  gosta de cantar ou quer 
aprender, venha fazer parte da 
FAMÍLIA CORAL SOL MAIOR. Serão 
aceitas inscrições de mulheres 
a partir de 16 anos e homens a 

partir de 18 anos. Os interessados 
deverão trazer nome completo, 
telefone e endereço na Secretaria 
da Paróquia Nossa Senhora  Au-
xiliadora, na Método Informática 

ou na Floricultura Irene Flores e 
Presentes. O primeiro encontro 
e avaliação dos novos membros 
acontecerá dia 30 de janeiro, às 
19.30 hrs no Auditório Municipal 
Vilma Palhares em Colorado. O 
Coral Sol Maior é uma Associação 
sem fi ns lucrativos e é ecumêni-
ca, serão aceitas inscrições de 
membros de qualquer religião. 
O objetivo do Coral é fazer arte e 
Cultura, além de exaltar o nome do 
Senhor, representando  Colorado  
em qualquer parte do País quando 
é possível.

    A Prefeitura de Santa Inês informa 
aos interessados em se cadastrar como 
benefi ciários de unidades habitacionais, 
entrem no site da Cohapar e façam seu 
cadastro. O cadastro é gratuito e facilita 
identifi cação dos pretendentes a futuros 
programas habitacionais do Minha Casa 
Minha Vida.

www.cohapar.pr.gov.br
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 Com a abertura do 
orçamento pela Secretaria 
da Fazenda, a Saúde prio-
rizou o pagamento dessas 
clínicas para não haver risco 
de interrupção nos serviços 
prestados à população. Os 
demais 23 prestadores de 
serviço recebem diretamen-
te de municípios que têm 
Gestão Ampliada da Saúde.
 Os pagamentos são 
feitos normalmente por volta 
do dia 15, uma vez que as 
verbas são repassadas ao 
Estado entre os dias 9 e 10 
de cada mês – neste perío-
do, a Secretaria da Saúde 
precisa conferir e validar os 
serviços prestados pelas 
clínicas conveniadas.
 Apenas no pagamen-
to relativo a novembro houve 
atraso no repasse por conta 
do orçamento estadual que 

Paraná prioriza pagamento de clínicas e 
garante prestação de serviços à população

não havia sido aberto.
 “O que nós constata-
mos é que, no fi m de 2018, não 
havia previsão de pagamento. 
Como a quitação fi cou para a 
gestão que está assumindo 
agora, foi preciso aguardar 
a abertura do orçamento de 
2019”, explica o superinten-
dente de Gestão de Saúde da 
Sesa, Geraldo Biesek.
 MINISTÉRIO - Os 
procedimentos relacionados 
à Terapia Renal Substitutiva 
são pagos por meio de Au-
torização de Procedimentos 
de Alta Complexidade (APAC) 
e são custeados, em sua 
totalidade, pelo Fundo de 
Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC).
 O pagamento é res-
ponsabilidade do Ministério 
da Saúde, é feito de acordo 
com o número de procedi-

mentos de cada instituição e 
segue a tabela unifi cada do 
SUS. Por mês são atendidos 
cerca de cinco mil pacientes 
no Paraná. Alguns passam 
pela hemodiálise até três 
vezes por semana.
 “No Paraná não tem 
fi la de espera para o atendi-

mento. Todos os pacientes 
têm acesso aos serviços e, de 
acordo com a Portaria 3.152, 
de 1º de outubro de 2018, do 
Ministério da Saúde, existe a 
possibilidade de ampliação 
do número de atendimentos 
com recursos já garantidos”, 
afi rma o superintendente.

 Em uma década do 
Programa de Reprodução da 
Harpia, nasceram 31 aves no 
Refúgio Biológico Bela Vista, 
que concentra o maior plantel 
da espécie no País.
 Ela pesava 80 gramas 
e cabia com sobra na palma 
de uma mão aberta quando 

Primeira harpia do Refúgio de Itaipu completa 10 anos
e simboliza o sucesso do programa de reprodução

nasceu, há 10 anos. Hoje, a 
primeira harpia (Harpia har-
pyja) reproduzida no Refúgio 
Biológico Bela Vista (RBV) é um 
gigante de quase cinco quilos 
e 90 centímetros de altura. A 
ave representa o sucesso do 
Programa de Reprodução de 
Harpias de Itaipu, o maior do 

mundo.
 Quando nasceu, em 
15 de janeiro de 2009, a harpia 
era o primeiro caso bem-suce-
dido de reprodução da espécie 
em cativeiro no Sul do País. De 
lá pra cá, nasceram outras 31 
aves – o último nascimento 
foi há menos de uma semana, 
no dia 13 de janeiro de 2019. 
No total, o plantel de Itaipu é 
formado por 34 harpias, sendo 
24 fi lhotes nascidos no local. 
Muitas aves foram doadas para 
várias instituições parceiras.
 “Nosso programa é o 
único no mundo que mantém 
uma reprodução continuada da 

espécie. Em outras instituições, 
há dois ou três nascimentos, 
mas não é mantida a repro-
dução de forma constante”, 
explica o biólogo da Divisão 
de Áreas Protegidas da Itaipu 
Marcos de Oliveira, especialista 
no manejo de aves de rapina e 
que está no programa desde o 
início.
 De acordo com ele, 
atualmente quase 30% de to-
das as harpias mantidas em ca-
tiveiro no País estão no plantel 
de Itaipu. E das 36 instituições, 
espalhadas pelas cinco regi-
ões brasileiras, que mantêm 
harpias em cativeiro, apenas 
10 já tiveram resultados de 
reprodução. Nenhuma com a 
continuidade e expressividade 
do programa de Itaipu.

Casal pioneiro
 Os esforços de repro-
dução de harpias na binacio-
nal começaram em setembro 
de 2000, com a chegada da 
primeira ave no RBV. O macho 
foi resgatado de uma caixa de 
papelão, na BR-277, próximo 
ao Bairro de Três Lagoas, em 
Foz do Iguaçu (PR). Em março 
de 2002, chegou a fêmea, 
resultado de operações contra 
o tráfi co de animais silvestres, 
em Juazeiro (BA). Ela foi levada 
ao Zoo de Brasília (DF) e, de-
pois, à Itaipu.
 Em julho de 2004, 
as harpias foram colocadas 
em recintos próximos para 
começar a formar o casal. A 
primeira postura foi em 2006, 
com outras na sequência. Mas 
o fi lhote não vingava porque os 
pais não o alimentavam. Foi en-
tão que a equipe do Programa 
de Reprodução resolveu mudar 
o protocolo: retirou o fi lhote do 

recinto dos pais e começou a 
alimentar com pinças, além de 
mantê-lo em uma incubadora 
com temperatura e umidade 
controladas.
 “O protocolo de criação 
em cativeiro é o mesmo desde 
o início, mas, com o tempo, foi 
sendo aprimorado”, explica 
Marcos de Oliveira. Um dos 
cuidados na alimentação é se 
esconder atrás de uma cortina 
para que a ave não associe a 
fi gura e a voz humana ao for-
necimento de alimento, a partir 
de algumas semanas de vida, 
quando a visão melhora. A co-
mida é ministrada cinco vezes 
ao dia, nas primeiras semanas. 
Com o passar do tempo, a 
periodicidade é diminuída e a 
quantidade de alimentos au-
mentada.
 A técnica deu certo e 
a reprodução de harpias engre-
nou. De 2009 pra cá, todo ano 
tem nascimento – só do casal 
original foram 22 nascidos. Em 
2017, aconteceu o primeiro 
nascimento de uma harpia cuja 
mãe também é nascida em ca-
tiveiro, feito inédito na América 
do Sul. Aliás, o fi lhote pioneiro, 
aquele de 15 de janeiro de 
2009, já é pai de dois fi lhotes. 
Ao lado de uma fêmea trazida 
do Pará, ele forma um dos seis 
casais reprodutores de harpias 
do Programa de Reprodução.

Voo alto
Após 10 anos, o Programa de 
Reprodução de Harpias da Itai-
pu pode considerar cumprida 
uma etapa. Atualmente, ele é 
um fornecedor de espécimes 
para várias instituições am-
bientais. E ainda em 2019 vai 
acontecer a primeira exporta-
ção: um casal será doado ao 
ZooParc Beauval, da cidade de 
Saint-Aignan, na França.
 Embora os esforços 
em reprodução continuem, o 
objetivo, agora, é dar o passo 
adiante para, num futuro pró-
ximo, devolver as aves nasci-
das em cativeiro à natureza. 
“Já temos animais com idade 
compatível para entrar em um 
programa de soltura”, explica 

Oliveira. “É preciso fi nalizar o 
processo, criar um recinto no 
meio da fl oresta longe do con-
tato humano, colocar presas 
vivas para as aves caçarem.”
Segundo ele, as aves precisam 
estar expostas a situações na-
turais, como procura de comida 
ou a proteção da chuva e do sol. 
O Programa já está em contato 
com outras instituições para 
encontrar locais onde seriam 
feitas estas solturas.  
 Outra intenção é a 
criação de um recinto especial 
no RBV para dar condições de 
o casal aprender a alimentar o 
fi lhote. Seria um passo a mais 
na intenção de soltura da ave. 
O casal pioneiro, aqueles que 
começaram esta história em 
janeiro de 2009, seria colocado 
neste recinto especial. Talvez 
um prêmio após dez anos con-
tribuindo com a preservação da 
espécie. 

Características
 Ave símbolo do Pa-
raná, a harpia é considerada 
a rapinante mais poderosa 
do mundo. Ela possui asas 
largas e redondas, pernas 
curtas e grossas, e dedos 
extremamente fortes, com 
enormes garras, capazes 
de levantar um carneiro do 
chão. Sua cabeça é cinza; 
o papo e a nuca, negros; e o 
peito, a barriga e a parte de 
dentro das asas, brancos. A 
harpia possui como princi-
pais características físicas: 
olhos pequenos, um longo 
topete, uma crista com duas 
penas maiores e uma cauda 
com três faixas cinzentas, 
que pode medir até 2/3 do 
comprimento da asa.
 Tem entre 50 a 90 
centímetros de altura, enver-
gadura de até 2 metros e peso 
variando entre 4 e 4,5 quilos, 
quando macho, e entre 6 e 
9 quilos, quando fêmea. O 
talão, como é chamada a 
unha da ave, pode alcançar 
6 centímetros, equivalente à 
unha de um urso pardo. Esta 
ave de rapina pode ser encon-
trada do México à Bolívia, na 
Argentina e em grande parte 
do Brasil, vivendo em árvores 
altas, dentro de vasta mata, 
onde constrói seus ninhos.
 Ela voa alternando 
rápidas batidas de asa com 
planeio. Tem um assobio lon-
go e estridente e, nas horas 
quentes do dia, costuma voar 
em círculos sobre fl orestas 
e campos próximos. Sua ali-
mentação é feita de animais 
de porte médio, como aves, 
macacos e preguiças que são 
capturadas quando tomam 
sol nas copas das árvores, de 
manhã cedo.
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SEGUNDA NOTIFICAÇÃO E ADVERTÊNCIA  
PELO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. 

 
NOTIFICADA: TODÃO GONÇALVES EIRELI ME 
Através do seu representante legal Senhora  EDNA TODÃO GONÇALVES, inscrita 
no CPF sob nº 038.547.939-52 
Avenida Getúlio Vargas nº 5225, Sala 1, Zona 3, Umuarama - PR 
CEP 87502-020 
 
Aplica-se, primeiramente, esta notificação para que haja justiça em eventual 
aplicação de penalidade mais grave. 
 
Considerando que, nos termos da ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL N. 61/2018, Tipo Menor Preço por Item, realizado no dia 08/08/2018, em 
Sessão Total, no Paço Municipal da Prefeitura de Flórida/PR., com Objeto REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, 
tendo como Pregoeiro o Sr. Carlos Henrique Gilio, nomeado através do Decreto N° 2.879 de 
14/11/2017, compareceu a empresa ora NOTIFICADA como Participante Credenciada, 
tendo ofertado proposta por escrito em vários itens. 

 
Considerando que, a empresa NOTIFICADA ofereceu proposta vencedora (Tipo 

menor preço por item) em todos os itens da Licitação. 
 

Considerando que, a necessidade em utilizar os equipamentos para o 
desenvolvimento das Secretarias Municipais foi estipulada data de entrega com prazo de 10 
(dez) dias após a emissão da Autorização de Despesa, conforme Item 6.4 e 9.5 do Edital. 

Considerando que a homologação do Edital se deu em 10 de agosto de 2018, o 
prazo para a entrega das respectivas aquisições deu início a partir da SOLICITAÇÃO DE 
DESPESA emitida pela Administração nos dias 20 de agosto de 2018, 06 de setembro de 
2018 e 20 de setembro de 2018, 16 de outubro de 2018, 29 de outubro de 2018 e 11 de 
dezembro de 2018. 

Considerando que na data determinada para entrega, esta não foi cumprida 
prejudicando os desenvolvimentos dos trabalhos internos das Secretarias Municipais. 

 
A Prefeita Municipal dentro das suas atribuições legais resolve NOTIFICAR A 

EMPRESA TODÃO GONÇALVES EIRELI – ME (conforme Edital nº 61/2018 e anexos) cujo 
objeto, conforme a cláusula primeira corresponde “REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA” 

 
          Conforme estabelecia o Edital, após a homologação do resultado do certame 
licitatório, a Administração convocou a empresa NOTIFICADA para entregar os itens 
pedidos nas solicitações de despesa de nº 3805-4187-4188-4189-4191-4253-
4392-4393-4394/2018, 4857/2018, 5062/2018, 4859/2018, 5800/2018, emitida em 
23 de agosto de 2018, 06 de setembro de 2018 e 20 de setembro de 2018, 16 de 
outubro de 2018, 29 de outubro de 2018 e 11 de dezembro de 2018 em que fora 
vencedora, nos termos da Cláusula 6.4, onde consta que “a entrega do produto será 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias da Solicitação emitida pela Administração, 
salientando-se que serão solicitados em quaisquer quantidades no decorrer da 
vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a falta de entrega de qualquer um 
dos produtos solicitados acarretará a aplicação das penalidades previstas no edital”, 
quais sejam as penalidades previstas no item 10.2, como aplicação de advertência, 
aplicação de multa e proibição de contratação com a Administração. 

 
 

Diante do todo exposto, e com supedâneo nos termos constantes do Edital nº 
61/2018, e da Solicitações de Despesa nº 3805-4187-4188-4189-4191-4253-4392-4393-
4394/2018, 4857/2018, 5062/2018, 4859/2018, 5800/2018/ emitidas em 23 de agosto de 
2018, 06 de setembro de 2018 e 20 de setembro de 2018, 16 de outubro de 2018, 29 
de outubro de 2018 e 11 de dezembro de 2018 o MUNICÍPIO DE FLÓRIDA NOTIFICA, 
PELA SEGUNDA VEZ V. Sa., acerca do não cumprimento dos prazos de entrega 
estabelecidos em edital, bem como da aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA pelo não 
cumprimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, estabelecendo ainda o prazo 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento desta notificação, 
para que V.Sa. ENTREGUE TODOS OS PRODUTOS DOS LOTES “1” E “2” DO EDITAL, 
DA ATA DE REGISTRO E DA PROPOSTA APRESENTA PELA EMPRESA ORA 
NOTIFICADA, sob pena de aplicação da penalidade de multa de 10% do valor total do 
EDITAL, rescisão contratual, suspensão do direito de licitar e declaração de 
inidoneidade, face o descumprimento dos termos editalícios, sem prejuízo de 
eventuais indenizações decorrentes da inexecução do objeto contratado. 

 
Se não houver a entrega do material requerido, ou justificava para tal, fica 

desde já notificado que haverá aplicação de penalidade de multa, nos termos do art. 
87 inciso II E III da Lei 8.666/93, bem como será comunicado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná a aplicação das penalidade constante no Inciso seguintes do Art. 87 
da Lei 8.666/93. 

 
Sem mais para o momento. 

Flórida/PR, 21 de janeiro de 2019 
 
 
 

 
CARLOS HENRIQUE GILIO 

Pregoeiro Municipal de Flórida 
 
 
 
 

 
DECIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2014 

 
 
                 Pelo presente, de um lado o MUNICIPIO DE FLORIDA (contratante) e, de 
outro, a empresa CONSTRUTORA BETEL LTDA (contratada), ambos já 
qualificados no contrato administrativo em questão, estabelecem entre si o seguinte 
termo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
                Clausula Primeira – O presente termo tem por seu objetivo aditar a avença 
original com fim de promover a prorrogação contratual de prestação dos serviços 
contratados até 31 de março de 2019, ou seja, dentro do prazo de validade da ata 
de registro de preço. 
 
                Clausula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, no disposto no art 15 § 
3°, inciso III Lei Federal nº 8.666/93, e art. 12, caput, do Decreto Federal 
n°7.892/2013 haja vista a vantagem administrativa consistente na continuidade do 
contrato em razão da importância, oportunidade e conveniência para o contratante. 
 
                Clausula Terceira – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 
 
                E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, 
em duas vias de igual teor com a assinatura das testemunhas. 
 
                Florida, 28 de dezembro de 2018. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Flórida/PR

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro Municipal de Flórida

Florida, 28 de dezembro de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  

 

DECRETO N°. 002/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre o novo Salário Mínimo, 
obedecendo ao Decreto Federal nº. 9.661, de 
01 de Janeiro de 2.019. 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e atendendo o contido no Decreto Federal n° 9.661 de 01 de Janeiro de 2.019, com base na Lei 
Federal n° 13.152 de 29 de Julho de 2.015; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°) – Os salários dos servidores públicos municipais da administração 
direta, indireta e autarquias, ativos e inativos, que estejam com valores inferior ao salário mínimo 
nacional de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), serão pagos com observância à esse valor a 
partir de 1º de Janeiro de 2.019. 
 

Parágrafo Único: Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 33,27 (trinta e três reais e vinte e sete centavos) e o valor hora a R$ 4,54 
(quatro reais e cinqüenta e quatro centavos). 
 

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 1º de Janeiro de 2.018. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
Em, 21 de Janeiro de 2018 

 
 

                                                                         CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
             Prefeito Municipal 

 
      CAMILO BIANCHINI COSSITO 
  Secretário Munic. da Administração e Fazenda 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 21 de Janeiro de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
      Prefeito Municipal

 
 
 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
N° 005/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Peças novas para veículos 
automotores. Data06/02/2019. Abertura 9:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto 
Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 22de  Janeiro  de 2.019. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 110/2017 
PREGÃO PRESENCIALN° 043/2017-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ASFALTEC TECNONOLOGIA EM ASFALTO LTDA-EPP 
                             CNPJ 17.855.146/0001-11 
BASE LEGAL: ART.57, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 2º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 31/12/2019, nos termos do art. 
57, da Lei 8666/93,firmado com a empresa ASFALTEC TECNONOLOGIA EM ASFALTO 
LTDA-EPP -  CNPJ 17.855.146/0001-11, cujo objeto é a  PREGÃO PRESENCIAL  n º 043/2017, nos 
termos dos artigos 57, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa FRESNEDA PLANEJAMENTO E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-ME, , pessoa  jurídica de direito privado, CNPJ n º 
10.683.618/0001-57,, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria 
e consultoria técnica na elaboração, encaminhamento e acompanhamento e apoio na prestação  de  
contas de projetos junto a órgãos do governo federal com analise e estudo sistemático    do 
orçamento geral da união (OGU) e programas diversos dos governos  federal  e   estadual nos 
diversos  ministérios e  secretarias   que possam interessar ao municipalidade em caráter local e 
externo, semanal e permanente abrangendo os sistemas SINCOV, SIMEC, SIGPC, SIGCON, FNS, 
PDDE, PDDE interativo, mais educação bem como termos de compromisso, contratos, convênios, 
dentre outros instrumentos congêneres, com atendimento in-loco, sempre que for solicitado, 02 
(dois) dias por semana , 08 ( oito) horas/dia, parte integrante deste termo aditivo 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
VIGÊNCIA: 31 DEJANEIRO DE 2019. 
SANTO INÁCIO – PR14 DE DEZEMBRO  DE 2018 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO- CONTRATO N° 022/2015-PMSI                             

                                                  INEXIGIBILIDADEN°  002/2015 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE META 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Inácio 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – (HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTA CLARA) - CNPJ n º 77.251.544/0001-50. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - Fica acertado entre as partes a prorrogação do prazo de vigênciae aumento de 
meta do contrato n º 022/2015-FMS,  até 12/12/2019, nos termos do Artigo 57, Inciso II 
e Artigo 65, §1º, da Lei n º 8666/93,  objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE, no valor de R$-315.000,00 
(Trezentos  e quinze mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/12/2019 
FORO DO CONTRATO: Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 12 de Dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 
PROCESSO Nº 03/2019 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 9:00 
horas do dia 25 de fevereiro do ano de 2019, na sua sede à Rua São Pedro, nº 443, 
TOMADA DE PREÇO do tipo TÉCNICA e PREÇO para os serviços abaixo descriminado: 

    OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração, organização e aplicação 
de concurso público para provimento de vagas no quadro de servidores efetivos do 
município de Flórida.  
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: O limite máximo de preço é o de R$ 27.050,00 (vinte e sete 
mil e cinquenta reais). 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supramencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail: 
www.florida.pr.gov.br 
     Flórida/PR., 22 de janeiro de 2019. 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO  
      Prefeita Municipal 
 
MARIA ROSA ESPERANÇA MARQUES 
 Presidente C.P.L. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná

CNPJ:  01.608.550/0001-50 – www.angulo.pr.leg.br - administrativo@angulo.pr.leg.br

RESOLUÇÃO Nº 001/2019

Homologa a composição das
Comissões Permanentes da
Câmara de Vereadores de
Ângulo-PR para a Sessão
Legislativa de 2019.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ângulo-PR, no uso de suas
atribuições contidas no art. 46, Parágrafo Primeiro do Regimento Interno e art.
35 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a existência de consenso entre os Líderes das
Bancadas com assento na Câmara para composição das Comissões
Permanentes do Legislativo para a Sessão Legislativa 2019;

Resolve:
Art. 1º - Fica homologada a composição das Comissões Permanentes

da Câmara de Vereadores de Ângulo-PR para a Sessão Legislativa de 2019
nos seguintes termos:

I - Comissão de Justiça e Redação:
a) Presidente: Márcio Cione Rissardo - MDB;
b) Membro: Leandro Rissardo de Andrade - PDT; e
c) Membro: Carlos Roberto Bacega – PDT.
II - Comissão de Economia, Finanças e Orçamento:
a) Presidente: Carlos Roberto Bacega - PDT;
b) Membro: Márcio Cione Rissardo - MDB; e
c) Membro: Lucas Moraes dos Santos – PMN.
III - Comissão de Políticas Públicas:
a) Presidente: Lucas Moraes dos Santos - PMN;
b) Membro: Josemir Marcos Maestá - PMN; e
c) Membro: Leandro Rissardo de Andrade – PDT.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara de Vereadores de Ângulo - PR, em 18 de janeiro de 2019.

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019* 
Processo n° 04/2019 
OBJETO: A Contratação de Empresa no ramo para fornecimento de refeições (Serf-Selvice) 
no Município de Maringá, preparadas e servidas na dependência da Licitante, em atendimento 
aos servidores do Município de Florida no exercício de suas funções. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.833,33 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2019. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  5 de fevereiro de 2019 as 15h30min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 22 de janeiro de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2019.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Par

Flórida, 22 de janeiro de 2019

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
 
A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificadoinstituída pela Portaria nº429/2019nos termos 
da Lei Municipal nº 2.108/2005, alterada pela Lei 25/95/2013, de 13 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 001 de 09 de janeiro de 2014, e considerando: 
 
I – odever constitucional do Município em ofertar escolaridade básica à população; 
II – anecessidade de suprir vagas nos Estabelecimentos de Ensino Municipal com professores regentes, em caráter 
excepcional e temporário, na forma do art. 37, IX, da Constituição Federal; 
III – a urgência e necessidade de contratar professor substituto para preenchimento de vagas temporárias, 
justificando-se a urgência pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Educação Básica; 
 IV – que, se por tratar de serviço público essencial resolve; 
 
TORNAR PÚBLICO: 
 
 O presente Edital que estabelece instruções especiaisde acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo PúblicoSimplificado para contratação de Professor(es) 
Substituto(s)de Educação Física para atender demanda de profissionais do Ensino Fundamental, bem como área 
de esportesdo Município de Colorado- PR. 

1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 - o Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar profissionais aptos 
a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino. 
1.2 -As aulas serão disponibilizadas para contratação nos termos desse Edital, depois de esgotadas todas as demais 
formas de suprimento com professores efetivos adotadas pela Secretaria da Educação, definidas com legislação 
específica. 
1.3 - O presente Processo Seletivo Simplificado construirá em Análise de Títulos e Tempo de Serviço 
comprovado. 
1.4 - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a necessidade do serviço 
público, por tempo determinado, na substituição dos docentes efetivos do Município de Colorado – PR, quando de 
seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto Municipal e do Servidor e atendimento a programas 
especiais conforme as disposições da Lei 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 e decreto nº 001 de 09 de janeiro 
de 2014. 
1.5 - Estes processo seletivo destina-se a contratação de Professores de Educação Física para atuar no Ensino 
Fundamental I e Educação Infantil IV e V. 
1.6 -O processo será executado pelo seguinte cronograma: 
 
DATA ATIVIDADE 
23/01/2019 Publicação do Edital 
24, 25; 28 e 29/01/2019 Período de inscrições  
30/01/2019 Publicação da homologação das inscrições 
31/01 e 01/02/2019 Período de recurso contra a homologação das 

inscrições 
03/02/2019 Publicação da Classificação Final 

1.7 -2- DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art.37, IX, da Constituição Federal, na Lei 
Municipal nº 2.108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 de 13 de setembro de 2013 e Decreto nº 3.783, de 08 de 
janeiro de 2014. 
2.2 - O prazo de validade do contrato tem prazo de 1(um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano. 
2.3 - A contratação será de jornada de 20horas semanais, para Ensino Fundamental I e Educação Infantil IV, com 
remuneração equivalente ao Classe A Nível 1,da Tabela do Magistério Municipal vigente à época da contratação. 
2.4 – Para a contratação de Professor de Educação Física para atuarem nas modalidades Ensino Fundamental I e 
Educação Infantil IV, seguirá alista de Classificação Final, o qual o candidato deverá submeter-se á vaga 
disponível para o momento. A recusa deste termo acarretara em desclassificação. 
 
3- DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 24, 25; 28, 29/01/2019 (vinte e quatro, vinte e cinco; vinte e 
oito e vinte e nove de janeiro), na Secretaria Municipal de Educação situada à Rua Ceará nº 935, das 8h (oito 
horas) às 11h30min (onze horas e trinta minutos). 
3.2 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital pelo 
candidato, em relação às quais não poderá alegar qualquer desconhecimento. 
3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 
 
4- DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
4.1 -São requisitos para a inscrição: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 
d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 
4.2 - Escolaridade: é um requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que comprove escolaridade 
relativa ao cargo pretendido, como exposto na tabela abaixo: 
 
Cargo 
pretendido 

Escolaridade  Competências exigidas 

Professor de 
Educação Física  

Professor com Ensino 
Superior em Educação 
Física  

Histórico Escolar Devidamente 
Reconhecido pela instituição de ensino, 
Faculdade ou Universidade, Diploma de 
Graduação. 

5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO: 

5.1 -Juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos anexos: 
a) Cédula de identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física – (CPF) 
c) Títulos que o candidato possuir (Graduação, Pós-Graduação e documento que comprove o Tempo de Serviço). 
d) Comprovante de voto da última eleição. 
5.2 -A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 
5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nas 
instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
5.4 -A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 
5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento públicoque deverá 
ser apresentado em via original e única,para cada candidato (neste caso, a procuração ficará retida e anexada à 
ficha de inscrição). 
5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas informações prestadas na 
ficha de inscrição. 
5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas no preenchimento 
da ficha de inscrição. 
5.8 – O candidato que assumir a vaga do Processo Seletivo 2019 e posteriormente desistir da vaga, serão 
submetidos a penalização de 20 pontos no processo seletivo subsequente da Educação. 
 
6 - DO PROCESSO SELETIVO: 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 
a) 1ª etapa - Homologação das Inscrições (eliminatório); 
b) 2ª etapa – Prova de Títulos (classificatório); 
 
7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

7.1 -A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 -O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) pontos por semestre 
trabalhado, até o limite de 5 anos. 
 
7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração expedida pela instituição. 

 
7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 01/01/2014 a 31/12/2018. 
7.4.1 – O tempo utilizado para a aposentadoria até a data do início do benefício constante no documento não será 
admitido para a pontuação neste Processo Seletivo Simplificado. 
7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 
7.6 - O histórico escolar servirá de documento comprobatório de conclusão de curso, caso o diploma esteja em 
processo de liberação. 
7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria instituição ou, se for o 
caso, de tradutor juramentado, em conformidade com a legislação. 
7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias. 
7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não é considerado tempo de docência 
e não pode ser informado. 
7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser acompanhada de fotocópia 
das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de Trabalho.   
 
8 -PROVA E TÍTULOS  
8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da inscrição serão avaliados 
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter eliminatório. 
8.2 - ESCOLARIDADE: 
8.2.1 - Para efeito da Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguintes valores: 
 
a) Licenciatura Plena na Área de Educação Física 50 (cinquenta)pontos. 
b) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou área/concentração ou áreas afins 
(Diploma de Curso de Doutorado ou declaração de conclusão, válida até 1 (um) ano após a data de defesa da tese, 
acompanhada de histórico escolar) obtido em curso credenciado pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando 
estrangeiro devidamente revalidado, contando 10 (pontos)por título,no máximo de 03. 
 
8.3 - TEMPO DE SERVIÇO 
8.3.1 Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 anos (no período de 01/01/2014 a 
31/12/2018), contando 20(pontos), sendo considerado 04 pontos por cada ano de serviço prestado, as frações 
inferiores a 6 (seis) meses serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou 
superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para efeitos de contagem pelo Sistema PSS. 
 
9 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 
9.2 - Critérios de desempate: 
a) O tempo de serviço como professor regente, devidamente comprovado através de comprovação autenticada, 
servirá para critério de desempate; 
b) idade; 
c) O número de filhos. 
 
10 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

10.1 - A classificação final será publicada no dia 03/02/2019 no Edital da Secretaria Municipal de Educação, no 
Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos sites www.colorado.pr.gov.bre www.oregionaljornal.com.br e 
Jornal Impresso de Circulação local“ O Regional”. 

11- CHAMADA:  

11.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Colorado. 
11.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 
11.3 - Será vedada nova atribuição ao docente classificado através do processo seletivo que declinar, por qualquer 
motivo, de classes e/ ou aulas no momento da atribuição, exceto quando todos os docentes classificados na função 
já tenham sido atendidos. 
11.4 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do instrumento 
da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para contratação será excluído do 
cadastro. 

11.5 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 
temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga horária de 
trabalho. 
11.6 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO DE 
SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ, 
considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 
11.7 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de aproveitar 
todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à prioridade na contratação 
temporária. 
 
12 - DA ATRIBUIÇÃO: 

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a professorde Educação Física do Ensino Fundamental I e 
Educação Infantil. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - É de competência da Secretaria Municipal de Educação de Colorado a atribuição de substituição temporária 
para determinada Unidade de Ensino. 
13.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 
13.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, 
valendo para esse fim a classificação publicada. 
13.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data da divulgação 
das classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação, sendo uma via do candidato e uma 
via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo Seletivo. 
 
13.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 
13.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do processo 
seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida fundamentação devidamente 
assinado. 
13.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da postagem 
da correspondência. 
13.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Educação durante o 
períodode validade do Processo Seletivo. 
13.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda que 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 
13.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de 
sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 
13.11 - O prazo de validade do presente Processo de Seletivo será até 19 de dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogado por mais 01 ( um ) ano. 
13.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados antes de 
seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa da Secretaria Municipal de Educação. 
13.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de Educação 
designada para esse fim. 
 
Colorado, 22 de janeiro de 2019. 

 
Secretária Municipal de Educação 
Sônia Maria de Freitas 

 

Presidente da Comissão  
Alessandra Vieira da Silva 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ: 01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - email: administrativo@angulo.pr.leg.br

PORTARIA Nº. 001/2019

SÚMULA: Realiza a Progressão Vertical por tempo
de serviço aos Servidores Públicos da
Câmara Municipal de Ângulo.

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o
contido no Art. 5º, Inciso Segundo, da Resolução Nº. 003/2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Concede Progressão Vertical, por tempo de
serviço, a partir de 01/01/2019, no Quadro de Pessoal do Legislativo Municipal
de Ângulo, os servidores municipais abaixo relacionados:

MATR NOME CARGO NIVEL
ANTERIOR

NIVEL
ATUAL

11 GIZELLI DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO NIV 24 NIV 25
13 TEREZA MATIAS DA SILVA BENAVIDES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS NIV 12 NIV 13
18 ALEXISANDRI FERREIRA OFICIAL ADMINISTRATIVO NIV 34 NIV 35
19 ANTONIO ROBERTO PEREIRA CONTADOR NIV 32 NIV 33
29 ROGÉRIO MARCOLINO BOZELHE ADVOGADO NIV 46 NIV 47

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 2019.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

MARCELO COVRE
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ  01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br Email: administrativo@angulo.pr.leg.br

PORTARIA Nº. 002/2019

SÚMULA: Institui a Comissão Permanente de
Licitação e nomeia o Pregoeiro para o Exercício de 2019 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo,
Estado do Paraná, MARCELO COVRE, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para,
quando necessário, tomar as medidas necessárias à execução e julgamento das
licitações que vierem a ser realizadas pela Câmara Municipal, durante o ano de 2019,
com a seguinte constituição:

Presidente: Gizelli de Lima - RG nº. 7.407.148-1

Membros: Alexisandri Ferreira - RG nº. 5.768.136-5
Pedro Moraes - RG nº. 3.058.961-0

Suplente: Antônio Roberto Pereira – RG 5.207.975-6

Art. 2º - Fica designado para exercer a função de Pregoeira, a Servidora Gizelli
de Lima, sendo que os demais membros da Comissão de Licitação serão os
componentes da equipe de apoio do Pregoeiro.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ângulo, em 15 de janeiro de 2019.

MARCELO COVRE
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ: 01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br – email: administrativo@angulo.pr.leg.br

PORTARIA Nº. 003/2019

SÚMULA: Nomeia Comissão de Recebimento de
Bens, Materiais e Serviços para o
Exercício de 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo,
Estado do Paraná, MARCELO COVRE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1 – Constituir a Comissão de Recebimento de Bens, Materiais e
Serviços do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2019, formada
pelos seguintes funcionários:

Presidente: Gizelli de Lima - RG nº. 7.407.148-1
Membros: Rogério M. Bozelhe - RG nº. 6.603.594-8

Antonio Roberto Pereira - RG nº. 5.207.975-6

Art. 2 – São atribuições da Comissão, proceder a conferência qualitativa e
quantitativa dos bens de natureza patrimonial, materiais e serviços em geral
adquiridos pela Câmara Municipal, certificando a sua boa e regular situação.

Art. 3 – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, 15 DE JANEIRO DE 2019.

MARCELO COVRE
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ  01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - email: administrativo@angulo.pr.leg.br

PORTARIA Nº. 004/2019

SUMULA: Concede Férias Regulamentares à Servidora
Municipal, na forma que especifica;

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do
Paraná, Sr. MARCELO COVRE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares à Servidora

TEREZA MATIAS DA SILVA BENAVIDES, portadora do RG Nº. 6.709.645-2 – SSP-

PR, Matrícula nº 013, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a

serem usufruídas a partir do dia 15/01/2019 até o dia 03/02/2019, referente ao período

aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - Autorizar a conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Ângulo, em 15 de janeiro de 2019.

MARCELO COVRE
Presidente
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EXTRATO DE 7º ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE META FÍSICA E VALOR DO 
CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 034/2015 – MF. 
 
REF.: Tomada de Preços nº. 002/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 
OBJETO:REFORMA DA CASA DA CULTURA, NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, 
CONFORME PROCESSO 1013288-09/213 E CONVENIO 799285. 
OBJETO DO ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO DE META FÍSICA DO PROJETO ORIGINAL. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 251.415,60 (duzentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais e sessenta centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS A REPROGRAMAÇÃO DE META FÍSICA: para R$ 
247.406,81 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e um centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/01/2019. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE ABERTURA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 001/2019 

 
O Prefeito Municipal de Inajá, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 37, inciso IX, 
da Constituição Federal e na Lei Municipal 761/2009, de 17 de julho de 2009, que dispôs sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público na Educação do Poder Executivo Municipal, e considerando: 

  
I. o dever constitucional do Município de garantir o acesso a serviço de educação 

para suprir o setor educacional;  
 
II. a urgência e a necessidade de contratar profissionais para atuar na Rede de 

Educação do Município: 
 
- Escola Municipal Doutor Narbal Oreste May – E.F. e Centro Municipal de 

Educação Infantil “Antonio Monteiro da Silva” - CMEI, em caráter excepcional e temporário, na 
forma do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal;  

 
III. que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta 

dos serviços da educação para a população, em virtude de suprimento imediato de docentes em 
sala de aula, exclusivamente nos casos de licença à gestante, aposentadoria, exoneração e 
falecimento;  

 
IV. que a contratação de pessoal por tempo determinado objeto do Processo de 

Seleção Simplificado formalizado no exercício de 2019 tem prazo de vigência de até 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período; 

 
V. que por ser tratar de serviço público essencial, o município não poderia deixar de 

cumprir seus compromissos com a comunidade inajaense, resolve:  
 

TORNAR PÚBLICO 
 
O presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização de 

Processo de Seleção Simplificado – PSS para as funções especificadas no Anexo I com o 
objetivo de compor quadro de contratados por tempo determinado e formar uma lista de reserva 
para eventuais futuras contratações, nos termos da Lei Municipal n.º 761/2009 de 17 de julho de 
2009, para atuação na Rede de Educação no Município.  

 
1 – DA FUNÇÃO E DAS VAGAS  
 
– O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar profissionais aptos a serem 
convocados para atuar na Rede de Educação Municipal, exclusivamente para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, em conformidade com o disposto no 
art. 2º, parágrafo 5.º da Lei Municipal 761/2009.  
1.1. – O Processo Seletivo Simplificado terá prazo de validade de 12 (doze) meses a contar da 
data do ato de homologação do resultado, a critério da Secretaria Municipal de Educação de 
Inajá. 
1.2. - As funções objetos deste Processo Seletivo Simplificado, a especialidade (se houver), a 
habilitação necessária para contratação, carga horária e remuneração está indicada no: 
1.2.1. – Anexo I, para o cargo de Professor com nível superior em Pedagogia, CNS – Curso 
Normal Superior, Magistério nível médio / CND – Curso Normal á Distância em Magistério e para 
o cargo de Professor de Educação Física com nível superior em Educação Física e registro no 
órgão da classe, no hall da Prefeitura Municipal de Inajá; 

 
1.2.2 – A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de contratação, 
ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação. Fica reservado à Secretaria 
Municipal de Educação o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse 
e às necessidades do serviço. A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no 
disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei Municipal 761/2009.  
1.3. – Os contratos terão prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o 
disposto no art. 3.º, Parágrafo único, da Lei Municipal 761/2009. 
 
2. – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
2.1. – A escolaridade, os demais requisitos e as atividades que competirão aos ocupantes das 
funções objetos deste Processo Seletivo Simplificado estarão especificadas no Anexo I deste 
Edital: 
2.1.1. – O candidato aprovado e classificado, sendo contratado, poderá ser lotado em qualquer 
das unidades da Secretaria Municipal de Educação, no Município de Inajá. 
2.2. – O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade do 
Recursos Humanos, obedecidas às normas do presente Edital.  
2.3. - Serão reservados 5% das vagas oferecidas para os Portadores de Necessidades Especiais, 
desde que a deficiência apresentada seja compatível com o exercício da função. Inexistindo 
interessados Portadores de Necessidades Especiais a vaga será preenchida pelos demais 
candidatos.  
2.4. - Qualquer candidato poderá impugnar os termos do presente Edital, fazendo-o por meio de 
petição formal e com embasamento jurídico, endereçada ao Presidente da Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado, no prazo máximo de 24 horas após a publicação no Órgão Oficial 
do Município de Inajá.  
2.5. - A petição de impugnação deverá conter, necessariamente, sob pena de indeferimento: 
nome completo, qualificação completa do impugnante, números do CPF, Carteira de Identidade, 
número deste Edital, razões do pedido de impugnação baseadas em leis próprias, pedido formal 
de alteração do instrumento convocatório, assinatura, indicação de número de telefone e ou e-
mail do impugnante para o recebimento da resposta.  
2.6. - O pedido de impugnação deverá ser subscrito pelo impugnante e protocolado no Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Inajá, situada à Avenida Antonio Veiga Martins, 
80, Centro, Inajá, no horário das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 16:30 horas, até o prazo máximo 
de 24 horas após a publicação deste Edital.  
2.7. - O Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo responderá 
como deferido ou indeferido o pedido de impugnação, através de despacho fundamentado, no 
prazo máximo de 48 horas contados da data e hora da entrada do pedido no Protocolo. A 
resposta será encaminhada ao interessado através do seu e-mail em papel timbrado e assinado 
por autoridade competente e afixada no hall da Prefeitura Municipal de Inajá.  
2.8. - O pedido de impugnação se aceito não terá efeito suspensivo do Processo Seletivo 
Simplificado e sim corretivo, mantendo-se as datas publicadas neste Edital.  
2.9 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado – PSS serão submetidos a um 
estágio probatório de 03 (três) meses consecutivos, findo os quais eles serão avaliados por uma 
comissão previamente designada pelo chefe de departamento municipal de educação, quando 
será decidido a continuidade ou não do seu contrato de trabalho. 
 
3. – DAS INCRIÇÕES  
 
3.1. – As inscrições serão realizadas exclusivamente no setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Inajá, situada à Avenida Antonio Veiga Martins, nº 80, neste Município, no 
horário de 08:30 as 11:30 horas e das 13:30 as 16:30 horas, no período de 21/01/2019 à 
25/01/2019. 
3.2. – Podem se inscrever: os brasileiros natos ou naturalizados, no gozo de seus direitos civis e 
políticos; quite com as obrigações militares se do sexo masculino; quite com as obrigações 

 
eleitorais; com idade mínima de 18 anos completos na data da contratação e escolaridade 
compatível com a função.  
3.3. - O procedimento de inscrição ao Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital dar-se-
á por meio do preenchimento e entrega da ficha de inscrição preenchida pelo próprio candidato, 
que será disponibilizada no Setor de Recursos Humanos, com apresentação obrigatória a original 
e fotocópia do documento de identidade atual e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF.  
3.4. - No ato de inscrição serão recebidos os Títulos dos candidatos, em fotocópia autenticada por 
servidor do Setor de Recursos Humanos de Inajá: documento de habilitação profissional referente 
à função pretendida; Histórico escolar com comprovação da carga horária, diploma de graduação; 
Pós-graduação; Certificado de Curso de Aperfeiçoamento, Comprovante de Declaração de tempo 
de serviço na área pretendida. 
3.4.1. – O candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar juntamente com os 
documentos indicados nos itens 3.3 e 3.4 deste Edital, laudo médico atestando a natureza de sua 
deficiência e se o mesmo está apto para desenvolver as atividades da função a qual concorre; 
3.4.2. – É de fundamental importância que o candidato preencha de forma correta todos os dados 
ali solicitados, sendo este procedimento de sua total responsabilidade;  
3.4.3. – Não haverá inscrição condicional. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de 
inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada;  
3.4.4 – O inteiro teor do Edital estará disponível no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de 
Inajá, no Quadro de Editais da Secretaria Municipal de Educação, na edição do Órgão Oficial do 
Município, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção ou conhecimento desse 
documento. 
3.5 – Ao preencher sua ficha de inscrição o candidato está declarando formalmente que preenche 
as condições de inscrição relacionadas no item 3.3 deste Edital.  
3.6 – Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à 
identificação do candidato, opções utilizadas para classificação ou quanto a função escolhida. 
3.7 – A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições 
estabelecidas no presente Edital.  
 
4 – DA CLASSIFICAÇÃO  
 
4.1 – O Presente Processo Seletivo será de prova de títulos.  
4.2 – A classificação final dos candidatos, para as funções, será feita em ordem decrescente de 
pontos. 
4.3 – Para efeitos de classificação, por títulos, será atribuída a seguinte pontuação:  
I) – Pós graduação – 5,5 (cinco e meio) ponto cursando e 6,0 (seis) pontos concluído; 
II) – Graduação em Pedagogia – 5,0 (cinco) pontos; 
III) – CNS – Curso Normal Superior – 4,0 (quatro) pontos; 
IV) – CND (Curso Normal á distância) / Magistério Nível Médio – 3,0 (três) pontos; 
V) - Tempo de serviço na função de Professor e comprovada através de documento, no período 
de 01 (um) ano ou na fração igual ou superior a 06 (seis) meses – 1,0 (um) ponto por ano não 
excedendo aos 10 (dez) pontos; 
VI) - Tempo de serviço na função de Professor específico na área de Creche e Educação Infantil 
e comprovada através de documento, no período de 01 (um) ano ou na fração igual ou superior a 
06 (seis) meses – 1,5 (um e meio) ponto por ano não excedendo aos 15 (quinze) pontos; 
VII) – Curso de Capacitação/Aperfeiçoamento na área de atuação – 0,5 (meio) ponto por curso 
com no mínimo 20 horas de duração, até o limite de 1,0 (um) ponto. 
VIII) – Curso de Capacitação/Aperfeiçoamento PNAIC – 1,0 (um) ponto por curso. 
4.4 – O candidato não receberá pontuação cumulativa nos itens I, II, III e IV. 
4.5 – Realizada a apuração final dos pontos, havendo empate técnico, entendendo-se como a 
obtenção do mesmo número de pontos, será classificado o candidato com mais idade e não 
havendo desempate, com maior número de filhos. 
 
5 – DO REGIME JURÍDICO 
  

5.1 – Os habilitados e classificados no Processo Seletivo Simplificado serão contratados em 
Regime Especial, conforme dispõe o art. 37, inciso IX, da constituição Federal e a Lei Municipal 
n.º 761/2009. 
  
6 – DAS EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO  
 
6.1 – Os candidatos classificados serão contratados rigorosamente na ordem de classificação por 
função/especialidade; 
6.2 – Por ocasião da admissão, será exigida do candidato habilitado os seguintes documentos, 
sob pena de exclusão do presente processo:  
a) Comprovação de idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
b) Quitação com as obrigações eleitorais;  
c) Quitação com as obrigações militares, para o sexo masculino;  
d) Comprovação do nível de escolaridade exigida,  
e) Comprovação dos títulos;  
f) Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se os casos 
estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como funções ou empregos, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na 
forma do disposto no art. 37, inciso XVII, da Constituição Federal;  
g) Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto física e 
mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do Trabalho vinculado a 
Secretaria Municipal de Saúde de Inajá. 
h) CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
i) Título de Eleitor;  
j) Certidão de Casamento ou Nascimento;  
k) Cédula de Identidade;  
l) Inscrição PIS/PASEP.  
6.3 – Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:  
a) Fizer, em qualquer fase do Processo, declaração falsa ou inexata;  
b) Não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do endereço constante na 
FICHA DE INSCRIÇÃO, o candidato deverá comparecer ao Recursos Humanos, preencher o 
documento indicando sua função, fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo 
Seletivo Simplificado objeto deste Edital;  
c) Não apresentar os documentos exigidos no item 6.2, no prazo estabelecido no item 7.3 deste 
Edital.  
 
7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
7.1 – É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento correto de sua FICHA DE 
INSCRIÇÃO;  
7.2 – O candidato aprovado e classificado será convocado para contratação por meio de telefone 
ou e-mail;  
7.3 – O candidato terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data da 
convocação para se apresentar, com todos os documentos exigidos no item 6.2 do Edital, na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Inaja; 
7.4 – Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão analisados e deferidos pela 
Comissão Organizadora e Avaliadora deste Processo Seletivo;  
7.5 – O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado será divulgado pela Prefeitura 
Municipal de Inajá na data de 01 de fevereiro de 2019 após a homologação das inscrições e a 
Homologação deste resultado será efetuada na data de 05 de fevereiro de 2019; 
7.6 – O inteiro teor deste Edital, o Resultado Final e a Homologação deste Processo Seletivo 
Simplificado serão publicados no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Inajá e no Órgão 
Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos referentes a este PSS; 
 
7.7 – A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar 
desconhecimento;  
7.8 – Os casos não previstos, no que se tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado, 
serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Inajá.  
7.9 – A Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado será composta 
por:  
Presidente: Regina Nascimento Vieira Tsei 
Vice Presidente: Lorayne de Mattos Galbiate 
Secretária: Luciane Macedo Carneiro 

Inajá, 18 de janeiro de 2019. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ 

 
ANEXO I 

Funções:  
 Professor: 

Requisitos/ Exigências: Curso Superior em Pedagogia, CNS – Curso Normal Superior, CND – 
Curso Normal a Distância e Magistério. 
Atribuições: - Exercer a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
- Exercer as atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte ás atividades de ensino 
e aprendizagem; 
- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
- Auxilia o educando em seu desenvolvimento para o exercício pelo de sua cidadania, 
proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua 
comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 
- Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativas docentes e 
discentes. 

 Professor de Educação Física: 
Requisitos/ Exigências: Curso Superior em Educação Física e registro no órgão da classe. 
Atribuições: - Exercer a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
- Auxilia o educando em seu desenvolvimento para o exercício pelo de sua cidadania, 
proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua 
comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 
- Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativas docentes e 
discentes; 
- Trabalhar no desenvolvimento motor, cognitivo, afetivo e social das crianças; 
- Estimular o desenvolvimento de uma consciência corporal; 
- Obter amplitude de movimentos e gestos corporais; 
- Desenvolver a competência psicomotora com atividades de orientação espacial, temporal, 
direcional, lateralidade, equilíbrio e coordenação; 
- Possibilitar formas de expressão e comunicação para uma interação com o meio em que vivem; 
- Enfatizar a importância da cooperação e respeito aos colegas e as regras nas atividades das 
aulas e em situações vividas no geral, dentro e fora da escola. 
 

 Carga Horária: 20 h/s, ou podendo ser ampliado para 40 Horas semanais. 
 Vencimento: R$ 1.227,68 (Hum mil e duzentos e vinte e sete reais e sessenta e oito 

centavos) para 20 horas semanais. 
 Prova: Títulos. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 

Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 01 e 02 de 
2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que prorrogou a data de 
abertura deste procedimento licitatório e fará realizar no dia 06 de fevereiro de 2019, às 
09:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação de Pregão Presencial nº 004/2019. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
1.1.  O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EDUCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO PARA ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANOS) COM ENTREGA 
DE MATERIAIS DIDÁTICOS QUE DESENVOLVAM AS HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS; ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO COM ORIENTAÇÃO 
CONTINUADA PARA PROFESSORES E GESTORES; AVALIAÇÃO DE 
APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL; ACESSO AO PORTAL 
EDUCACIONAL PARA ALUNOS, PROFESSORES E GESTORES EM CONSONÂNCIA 
COM O ANEXO I. 
 
 

Jardim Olinda, 22 de janeiro de 2019. 

 
___________________________________ 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

de janeiro de 2019.

___________________________________
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 004/2019, 
 

DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a 
manutenção da Gestão Administrativa 2017/2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - NOMEAR os senhores abaixo relacionados para o exercício dos 

cargos comissionados, a partir de 23 de janeiro de 2019. 

NOME RG CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

Adriana Cristina Aguilar 6.772.757-6/PR Diretor de Divisão de 
Tributação CC3 

Airton Carlos de Carvalho 9.105.801-4/PR 
Assessor de Diretor de 

Divisão de Serviços 
Urbanos 

CC5 

Edson Agustinho da Rocha 7.889.647-7/PR 
Diretor de 

Departamento de 
Administração 

CC1 

Elson Silva 1.510.739/PR 
Assessor do Diretor de 

Departamento de 
Administração 

CC4 

Fabricio dos Santos Almeida 10.100.341-8/PR Assessor de Diretor de 
Divisão de Agricultura CC5 

José Alexandre 16.976.974/SP Diretor de Divisão de 
Contabilidade CC3 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE JANEIRO DE 2019. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018 

 
Aos 17 (dezessete) dia do mês de janeiro do ano de 2.019, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
036/2018, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS NISHIKAWA LTDA, com sede na AV. 
ANTONIO VEIGA MARTINS ,S/N, CENTRO,  CEP 87.670-000 – INAJA - PR, fone 44- 
99144-0639, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 75.458.455/0001-54, representado pela 
Sócio - Proprietário, Sr. FRANK NISHIKAWA, à saber: 
 
1.1. Descrição dos itens: 

 
N° Ordem  Descrição     Unidade de Medida  Quantidade  Valor Unitário R$  Valor Total R$ 

10 
 

CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO - 200g - EM 
EMBALAGEM TIPO TETRA-PACK - SEM NECESSIDADE 
DE REFRIGERACAO E COM TEOR DE GORDURA EM 21 
a 40% - PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA - Marca: LIDER 

 
CX 

 
500,00 

 
2,04 

 
1.020,00 

                           23 
 

POLVILHO DOCE - PACOTE EM POLIETILENO ATOXICO 
- 500g - FABRICADO A PARTIR DE MATERIA PRIMA 
LIMPA - LIVRE DE MATERIA TERROSA, PARASITA, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS - PACOTE 
RESISTENTE - Marca: 3 MORRINHOS 

 
PCT 

 
400,00 

 
3,50 

 
1.400,00 

                           24 
 

POLVILHO AZEDO - PACOTE EM POLIETILENO 
ATOXICO - 500g - FABRICADO A PARTIR DE MATERIA 
PRIMA LIMPA - LIVRE DE MATERIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS - PACOTE RESISTENTE - Marca: 3 
MORRINHOS 

 
PCT 

 
400,00 

 
3,87 

 
1.548,00 

                           31 
 

SUCO CONCENTRADO DE UVA - 500ml - COMPOSICAO 
MINIMA: AGUA, SUCO DE UVA CONCENTRADO E 
INTEGRAL - PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO - 
NAO FERMENTADO E NAO ALCOOLICO - SEM ADICAO 
DE ACUCAR E GLUTEN - COM MARCA, NOME E 
ENDERECO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE 
ESTAMPADOS NA EMBALAGEM - VALIDADE MINIMA 
DE SEIS MESES - ACEITAVEIS COMO 
CONSERVANTES: METABISSULFITO E BENZOATO DE 
SODIO E ACIDULANTE ACIDO CITRICO - Marca: 
DAFRUTA 

 
UND 

 
300,00 

 
4,97 

 
1.491,00 

                           80 
 

COADOR PARA CAFE - TAMANHO 103 - DESCARTAVEL 
- 40 UNIDADES - COM PAPEL COMPOSTO POR 
MICROESTRUTURA ESPECIAL - COM ABA PARA 
FACILITAR A ABERTURA - 100% CELULOSE - COR 
BRANCA - Marca: ATALAIA 

 
CX 

 
300,00 

 
3,00 

 
900,00 

                           87 
 

PALITOS DE FOSFORO EM MADEIRA - COM SELO DO 
INMETRO - 10 CAIXAS CONTENDO 40 PALITOS EM 
CADA - Marca: BILLA  

PCT 
 

600,00 
 

2,30 
 

1.380,00 

                           92 
 

ISQUEIRO EM PLASTICO 7,5cm COM GAS EMBUTIDO E 
ACENDEDOR COM CHAMA AJUSTADA - 
DESCARTAVEL - PESO APROXIMADO DE 10g - Marca: 
BIC 

 
UND 

 
50,00 

 
3,30 

 
165,00 

                           97 

 
PAPEL ALUMINIO - 45 x 750cm - Marca: TECNOMIX 

 
RL 

 
250,00 

 
3,70 

 
925,00 

                           105 
 

TOALHA DE PAPEL 100% CELULOSE - COR BRANCA - 
2 UNIDADES - EM BOBINA - MEDIDA DE 20cm x 244m - 
Marca: TROPICOS 

 
PCT 

 
200,00 

 
2,30 

 
460,00 

                           
                        

Total: 
 

9.289,00 
 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar da data de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita 
no Edital de Pregão Presencial nº 036/2018. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de 
Preços, será de imediato, após o recebimento do pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante 
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias após o 
ato convocatório, para assinatura da ata de Registro de preços (contrato) ou para 
retirada da Nota de Empenho; 
14.1. Os pagamentos será efetuado para cada período de 30 (trinta) dias, tendo como 
base a soma dos valores das ordens de compra comprovadamente atendidas no 
período, da seguinte forma: 
 
- A fornecedora deverá reunir as ordens de compras atendidas no período e emitir 
uma nota fiscal com os valores respectivos; 
- A fornecedora encaminhará a nota fiscal acompanhada das respectivas ordens de 
compra, para conferência; 
- A fornecedora deverá encaminhar, ainda prova fiscal e trabalhista; 
- A  partir da apresentação dos documentos, o Município de Inajá terá prazo de até 10 
(dez) dias úteis para efetivar o pagamento, ou solicitar correções, se necessário, caso 
em que o prazo será reaberto. 

 
1.5. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho 
específica: 
 
- 05.001.2.501.33.90.30.00.00.00.00 -1000 – R$ 97.003,85. 
- 08.004.2.805.33.90.30.00.00.00.00 -1000 – R$   6.849,61 
- 08.002.2.902.33.90.30.00.00.00.00 -1000 – R$     334,45 
- 10.001.2.101.33.90.30.00.00.00.00 -1000 – R$     432,40 
- 10.005.2.107.33.90.30.00.00.00.00 -1000 – R$   7.030,69 
 
1.6. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.7. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição 
de uso e com suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
1.8. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 
036/2018. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor designado pelo 
Departamento competente, membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada 
pelo Decreto Municipal nº 025/2017. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 036/2018, a Nota de Empenho com 
os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os 
presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 
pelo Sr.  FRANK NISHIKAWA, pelo Sr GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pelo 
Sr. DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA, EDSON VANDER TRESSA DA SILVA, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.inaja.pr.gov.br. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe de Gabinete 
Órgão Gerenciador 

 
 

DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA 
Diretora  Dep. Compras 

Órgão Gerenciador 
 

 
FRANK NISHIKAWA 

Representante Legal da Empresa 
Detentora da Ata 

 
 

EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
Testemunha 

Diretora  Dep. Compras
Órgão Gerenciador

FRANK NISHIKAWA
Representante Legal da Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018 

 
Aos 17 (dezessete) dia do mês de janeiro do ano de 2.019, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
036/2018, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS NISHIKAWA LTDA, com sede na AV. 
ANTONIO VEIGA MARTINS ,S/N, CENTRO,  CEP 87.670-000 – INAJA - PR, fone 44- 
99144-0639, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 75.458.455/0001-54, representado pela 
Sócio - Proprietário, Sr. FRANK NISHIKAWA, à saber: 
 
1.1. Descrição dos itens: 

 
N° Ordem  Descrição     Unidade de Medida  Quantidade  Valor Unitário R$  Valor Total R$ 

10 
 

CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO - 200g - EM 
EMBALAGEM TIPO TETRA-PACK - SEM NECESSIDADE 
DE REFRIGERACAO E COM TEOR DE GORDURA EM 21 
a 40% - PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA - Marca: LIDER 

 
CX 

 
500,00 

 
2,04 

 
1.020,00 

                           23 
 

POLVILHO DOCE - PACOTE EM POLIETILENO ATOXICO 
- 500g - FABRICADO A PARTIR DE MATERIA PRIMA 
LIMPA - LIVRE DE MATERIA TERROSA, PARASITA, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS - PACOTE 
RESISTENTE - Marca: 3 MORRINHOS 

 
PCT 

 
400,00 

 
3,50 

 
1.400,00 

                           24 
 

POLVILHO AZEDO - PACOTE EM POLIETILENO 
ATOXICO - 500g - FABRICADO A PARTIR DE MATERIA 
PRIMA LIMPA - LIVRE DE MATERIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS - PACOTE RESISTENTE - Marca: 3 
MORRINHOS 

 
PCT 

 
400,00 

 
3,87 

 
1.548,00 

                           31 
 

SUCO CONCENTRADO DE UVA - 500ml - COMPOSICAO 
MINIMA: AGUA, SUCO DE UVA CONCENTRADO E 
INTEGRAL - PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO - 
NAO FERMENTADO E NAO ALCOOLICO - SEM ADICAO 
DE ACUCAR E GLUTEN - COM MARCA, NOME E 
ENDERECO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE 
ESTAMPADOS NA EMBALAGEM - VALIDADE MINIMA 
DE SEIS MESES - ACEITAVEIS COMO 
CONSERVANTES: METABISSULFITO E BENZOATO DE 
SODIO E ACIDULANTE ACIDO CITRICO - Marca: 
DAFRUTA 

 
UND 

 
300,00 

 
4,97 

 
1.491,00 

                           80 
 

COADOR PARA CAFE - TAMANHO 103 - DESCARTAVEL 
- 40 UNIDADES - COM PAPEL COMPOSTO POR 
MICROESTRUTURA ESPECIAL - COM ABA PARA 
FACILITAR A ABERTURA - 100% CELULOSE - COR 
BRANCA - Marca: ATALAIA 

 
CX 

 
300,00 

 
3,00 

 
900,00 

                           87 
 

PALITOS DE FOSFORO EM MADEIRA - COM SELO DO 
INMETRO - 10 CAIXAS CONTENDO 40 PALITOS EM 
CADA - Marca: BILLA  

PCT 
 

600,00 
 

2,30 
 

1.380,00 

                           92 
 

ISQUEIRO EM PLASTICO 7,5cm COM GAS EMBUTIDO E 
ACENDEDOR COM CHAMA AJUSTADA - 
DESCARTAVEL - PESO APROXIMADO DE 10g - Marca: 
BIC 

 
UND 

 
50,00 

 
3,30 

 
165,00 

                           97 

 
PAPEL ALUMINIO - 45 x 750cm - Marca: TECNOMIX 

 
RL 

 
250,00 

 
3,70 

 
925,00 

                           105 
 

TOALHA DE PAPEL 100% CELULOSE - COR BRANCA - 
2 UNIDADES - EM BOBINA - MEDIDA DE 20cm x 244m - 
Marca: TROPICOS 

 
PCT 

 
200,00 

 
2,30 

 
460,00 

                           
                        

Total: 
 

9.289,00 
 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar da data de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

DECRETO N.º 003/2019, 
 

DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a 
manutenção da Gestão Administrativa 2017/2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - EXONERAR os senhores abaixo relacionados do exercício dos 

cargos comissionados, a partir desta data. 

NOME RG CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

Edson Agustinho da Rocha 7.889.647-7/PR Diretor de Divisão de 
Tributação CC3 

Elson Silva 1.510.739/PR 
Assessor de Diretor de 

Divisão de Serviços 
Rodoviários 

CC5 

José Alexandre 16.976.974/SP 
Assessor de Diretor de 

Departamento de 
Administração 

CC4 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE JANEIRO DE 2019. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 005/2019 
 

DE 14 DE JANEIRO DE 2019 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar as professoras abaixo relacionadas das 

funções de Docência em Regime Suplementar, desde 31 de dezembro de 2018: 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

Adriana Angela da Silva 277.600.458-32 20 horas/semanais 
Amarilda Rosineia da Silva Rocha 894.445.669-00 20 horas/semanais 
Anisia da Silva Carvalho 738.025.909-10 20 horas/semanais 
Eva Flávia de Souza 899.567.709-06 20 horas/semanais 
Maria Cícera de Souza Lima 020.316.019-38 20 horas/semanais 
Simone Aparecida Perobelli 052.936.659-28 20 horas/semanais 

Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, fica 
deduzida da remuneração das servidoras relacionadas a respectiva vantagem pelo 
exercício da docência em regime suplementar. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 14 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 006/2019 
 

DATA: 14 DE JANEIRO DE 2019. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar as Professoras abaixo relacionadas de seus 

encargos de Gratificação pelo exercício de docência com alunos portadores de 
necessidades especiais, desde 31 de dezembro de 2018: 
 

NOME C.P.F. 
ADRIANA ANGELA DA SILVA 277.600.458-32 

GENI RODRIGUES MONTAGNANI 769.513.759-68 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 14 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 004/2019 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08 horas30 min 
do dia 05 de Fevereiro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para a eventual 
Aquisição de óculos de grau (armação e lentes) com a finalidade de atender a 
população carente do município de Colorado e distrito de Alto alegre, descrito em 
Edital do regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação 
menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 24 de Janeiro de 2019. 
Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 11 de Janeiro de 2019. 

Colorado (PR), 21 de Janeiro de 2019. 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2019. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: IMPRENSA NACIONAL. 

CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

IMPRENSA NACIONAL - CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

 Colorado-Pr, 22 de Janeiro de 2019. 

_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DERATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 80/2018.  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da dispensa nº 080/2018, publicado no jornal o regional nº 2909 em 11/11/2018, página 13, 
da referida data.  
Onde se lê:  
PRAZO DE EXECUÇÃO:30 (TRINTA) DIAS. 
VIGÊNCIA:60 (SESSENTA) DIAS. 
Leia-se: 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 

VIGÊNCIA:120 (CENTO E VINTE) DIAS. 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
Colorado, 12 de Novembro de 2018. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 006/2019. 

DISPENSA: Nº 003/2019. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: IMPRENSA NACIONAL. 

CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.39.00 
Ficha 76 (fonte 1000) 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

       Colorado - PR, 22 de Janeiro de 2019. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 005/2019. 

DISPENSA: Nº 002/2019. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS DO MUNICIPIO 

JUNTO A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE. 

CNPJ: 76.437.383/0001-21. 

VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades Administrativas e 
Paço Municipal 

3.3.90.39.90.00 
Ficha 76 (fonte 1000) 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 18 de Janeiro de 2019. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 1 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 369/2018 

Tomada de Preço: nº 003/2018 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ R.M.RIBAS E SERVIÇOS – EIRELI – ME. 

Objetivo: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica urbana em TST (tratamento superficial 

triplo) com capa selante em lama asfáltica conforme Convenio nº 830881/2016. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 126 (cento e vinte seis) 
dias, a contar de 18 (dezoito) de Janeiro de dois mil e dezenove, do contrato original celebrado entre as 
partes em 27 (vinte e sete) de Agosto de dois mil e dezoito, nos termos previstos em sua Cláusula 
Quatorze.  
DA VIGENCIA: 18/01/2018 À 23/05/2019 

Colorado – PR, 18 de Janeiro de 2018. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 

DA VIGENCIA: 18/01/2018 À 23/05/2019
Colorado 

__________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

12 (DOZE) MESES.

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

12 (DOZE) MESES.

     Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

IMPRENSA NACIONAL CNPJ: 04.196.645/0001 00.

Colorado

__________________________ ______________________________________________________________________
             Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

lorado (PR), 11 de Janeiro de 2019.
Colorado (PR), 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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 “Soja prá mais de 
metro”,  esse t í tulo faz 
referência à plantação de 
soja da propriedade dos 
irmãos Edvaldo e Edmar 
Gomes, onde foi realizado 
o Dia de Campo que está 
com  comprimento acima 
de um metro, com poten-
cial produtivo que está 
intrigando os agricultores 
do município. 
 O Dia de Campo con-
tou com duas estações onde 
foi demonstrada a importân-
cia da rotação de culturas 
de inverno na qualidade do 
solo e o monitoramento de 
doenças e pragas na cul-
tura da soja. Participaram 
do evento 30 produtores, 
sendo estes dos municípios 
de Ourizona, Floresta e São 
Jorge do Ivaí. 
 A estação de rotação 
de culturas demonstrou a 
necessidade de se diversi-
fi car os plantios de inverno, 
buscando o plantio de pelo 
menos 20 % da área com 
outra cultura que não seja 
milho safrinha, pois somente 
este sistema que está sendo 
adotado pelos produtores, 
tem levado ao empobreci-
mento da biologia do solo. 
Além disso esta estação tra-

DIA DE CAMPO Estimativa de produção em torno de 170 sacas por alqueire
Num ano atípico como esse, com seca prolongada e temperaturas elevadas, 
o que foi visto demonstrou que muita coisa tem que ser melhorada

tou da compactação do solo 
que está levando as lavouras 
a produzirem menos e a 
sofrerem mais com falta de 
água e altas temperaturas. 
De acordo com o Engenheiro 
Agrônomo Eduardo Henrique 
Lima Mazzuchelli, do Institu-
to Emater, que coordenou a 
estação de rotação, “a baixa 
produtividade que estamos 
tendo nas lavouras este ano, 
não se deve apenas ao even-
to da seca que castigou as 
plantações, mas principal-
mente ao manejo incorreto 
do solo, que propiciou ao 
aumento da compactação 
e à diminuição de palhada 
e microbiologia pelos anos 
sucessivos do sistema soja-
milho safrinha. Se não diver-
sifi car pelo menos no cultivo 
do inverno, a situação tende 
a piorar.”
 Na estação sobre 
monitoramento de doenças 
e pragas da soja, o Enge-
nheiro Agrônomo Claudinei 
Antonio Minchio, do Insti-
tuto Emater, a previsão de 
que este ano seria pouca 
ou nenhuma ferrugem no 
campo se confirmou. De 
acordo com os resultados 
da leitura das lâminas ins-
taladas nos três coletores 

de esporos instalados em 
São Jorge do Ivai, não hou-
ve detecção dos esporos, e 
conseqüentemente, não foi 
recomendada a aplicação de 
fungicidas. “Teve produtor 
que já efetuou  4 aplicações 
de fungicidas. Nós até o mo-
mento não recomendamos 
nenhuma aplicação.” 
 No caso dos perce-
vejos da soja também se 
explicou que em áreas moni-

toradas por armadilhas para 
a captura de percevejos, 
pode indicar alta presença 
de inimigos naturais, que 
reduziram as populações de 
percevejos sem que o agri-
cultor necessitasse entrar 
com a aplicação de insetici-
da. O controle biológico de 
pragas tem sido eficiente 
nas lavouras, com a pre-
sença de diversos tipos de 
parasitóides de percevejos, 

tanto na fase adulta, como 
na fase de ovos.
 No dia de campo 
os agricultores puderam 
perceber que as aplicações 
desnecessárias de fungici-
das tenderam a aumentar 
a população de percevejos 
da soja, por isso o monitora-
mento tem que ser integra-
do, doenças e pragas.
 O dia de campo teve 
um debate maior entre pro-

dutores e técnicos presen-
tes, de forma direta e clara 
e fi cou evidente entre todos 
eles que o campo onde se 
realizou o evento está ex-
celente, com estimativa de 
produção em torno de 170 
sacas por alqueire. Num ano 
atípico como esse, com seca 
prolongada e temperaturas 
elevadas, o que foi visto 
demonstrou que muita coisa 
tem que ser melhorada.

 Nos meses de ja-
neiro, fevereiro e março, a 
colheita de uva transforma a 
Casa Valduga em um grande 
ponto de interesse para os 
turistas e visitantes que vão 
até a região do Vale dos Vi-
nhedos, no Sul do País, para 
conhecer mais sobre todo o 
processo de elaboração dos 
seus renomados rótulos. 
 Para os amantes do 
vinho, essa é uma grande 
oportunidade de passar dois 
ou três dias imersos no uni-
verso da vinícola, participan-

Casa Valduga em Bento Gonçalves (RS) tem 
programação especial para a temporada da vindima

Entre os meses de janeiro e março de 2019, os visitantes poderão 
acompanhar e participar de todo o processo de vinifi cação

do desde a colheita das uvas 
até a tradicional “pisa”, onde 
começa o processo de pro-
dução de umas das bebidas 
mais populares do mundo.
 Neste ano, a tem-
porada da vindima ocorrerá 
entre os dias 31 de janeiro a 
03 de março, durante cinco 
fi nais de semana, e contará 
com duas opções de pacotes 
com duas ou três diárias, 
com programações com-
pletas para que o hóspede 
possa escolher de acordo 
com a sua preferência. Os 

pacotes contemplam café da 
manhã sob os vinhedos cen-
tenários, ofi cina de capeletti 
e geleias, almoços, visita a 
unidade de vinifi cação, pisa 
das uvas, jantar especial de 
encerramento com acom-
panhamento de enólogo e 
atração especial.
 Para mais informa-
ções e reservas, entre em 
contato pelo telefone: (54) 
2105-3154 ou envie um e-
mail para [reservas@fami-
gliavalduga.com.br]reservas@
famigliavalduga.com.br.

Ainda nos dias atuais, as pessoas tem alguns preconceitos e medos 
sobre a hipnose e hipnoterapia, mas afi nal, o que é hipnose? 
 A hipnose se baseia entre foco e concentração, a partir do 
momento que estamos focados e concentrados noque estamos 
fazendo, podemos dizer que estamos hipnotizados. Sim, quando 
procuramos uma chave e não achamos, e quando percebemos ela 
estava ali o tempo todo em nossas mãos , isso já é hipnose. 
 Contudo, na terapia o hipnologo capacitado, induz seu 
paciente a entrar em hipnose, algumas pessoas acreditam 
que possam falar ou fazer como senhas, segredos, ou saírem 
passando vergonha. 
 Na hipnose, só é feito aquilo que você quiser pois você 
só está com os olhos fechados e concentrado naquilo que o 
hipnologo está falando, não se sai do corpo, e nem dorme! Tudo 
se trabalha com a sua mente. 
 Caso você chegou até Aqui, e está interessado em 
meu trabalho de hipnoterapia, meu nome é Douglas Hideyaki 
Matsumoto, sou residente de Nova Esperança PR., tenho 
formação em dois cursos feitos em São Paulo, com grandes 
profi ssionais. Hipnose com Bruno Tricarico e Pyong Lee. E também 
formação de PNL (programação neuro linguística), com Cláudio 
Lara. São formações incríveis, que vem a cada dia transformando 
vidas e reprogramando mentes a mais de um ano. 
 A hipnoterapia juntamente com a PNL, auxilia nos 
tratamentos de, ansiedade, fobias, traumas, transtornos, síndrome 
do pânico, estresse, insônia, excesso de peso, vícios entre outras. A 
Hipnoterapia funciona se comunicando com o subconsciente,dessa 
forma conseguimos nos direcionar para a raiz do problema, e ter um 
tratamento efi ciente do problema, assim melhorando diretamente 
na saúde mental e física, transformando a vida da pessoa. 

Mostras dos meus trabalhos, 
Redes sociais @hipnoterapeutadouglas

 Defensor da parceria 
com a iniciativa privada, sobretudo 
para alavancar investimentos na 
área de infraestrutura, o governa-
dor Carlos Massa Ratinho Junior 
já deixou claro que a Copel e a Sa-
nepar são intocáveis e não serão 
privatizadas em seu governo.
 Em entrevista à Globo-
news nesta sexta-feira (18), ele 

Copel e Sanepar não serão 
privatizadas, afi rma Ratinho Jr

disse que as empresas são bem 
geridas e têm um papel social 
importante para o Estado, que 
seria perdido se passasse para 
o domínio privado.
 Ratinho, no entanto, 
não descarta parcerias ou joint 
ventures com outras empresas. E 
cita o exemplo bem sucedido da 
Compagas, a concessionária res-
ponsável pela distribuição de gás 
natural canalizado no Paraná, 
uma empresa de economia mista 
que tem como acionistas a Copel, 
com 51% das ações, a Petrobrás 
Gás S.A. - Gaspetro, com 24,5% e 
a Mitsui Gás e Energia do Brasil 
Ltda., com 24,5%.
 “A Copel e a Sanepar 
têm duas funções fundamentais: 
promover o desenvolvimento 
econômico e social do Paraná. 
Empresas com funções como 
essas, especialmente na área 
social, não devem ser passadas 
para a iniciativa privada, onde a 
visão fi nanceira se sobrepõe a 
todas as outras”, afi rmou.
 Segundo ele, os planos 
de seu governo são modernizar as 
companhias, aumentar a efi ciên-
cia e reduzir custos. As diretrizes 
do governo e o anúncio das novas 
equipes que dirigirão as empre-
sas, escolhidas com critérios 
técnicos e não políticos, agradou 
o mercado, disse o governador.
 No início desta semana, 
as ações da Sanepar atingiram 
seu maior valor histórico, com 
valorização de 5,88%. Enquanto 
as da Copel alcançaram o maior 
valor dos últimos 12 meses na 
bolsa brasileira e abriram com 
alta também na Bolsa de Valores 
de Nova York.


